
RESOLUÇÃO N.º 988/09 , 18 DE Junho DE 2009. 

Substitui as planilhas dos anexos I a IV da Resolução 862, de 24 de maio de 2007. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso III, SS 1º, do art. 93, da Constituição Estadual e as 

Leis Delegadas nº 112 e 117, de 2007; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das planilhas que prevêem os valores dos 
salários dos funcionários das Associações de Proteção e Assistência ao Condenado - 

APACs, em razão dos reajustes salariais anuais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam substituídas as planilhas dos anexos I a IV da Resolução SEDS 862, de 24 
de maio de 2007, pelas constantes da presente Resolução. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução SEDS 862/07. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 18 de Junho de 2009. 

Maurício de Oliveira Campos Júnior 

Secretário de Estado de Defesa Social 


